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Formulário de Avaliação e Análise – Pós-Graduação lato sensu 

(especialização) em Musicoterapia 

 

Primeira fase – checagem de documentos 

A Comissão de Formação da União Brasileira das Associações de 

Musicoterapia (UBAM), prezando pela qualidade da formação em musicoterapia 

no Brasil na modalidade de curso de Pós-graduação lato sensu (especialização), 

estabelece o processo de avaliação e análise composto por duas fases e os pré-

requisitos documentais mínimos. 

 

Instituição:  

 

Indique se os documentos enviados comprovam os critérios abaixo: 

 

a. a coordenação pedagógica do curso é desempenhada por um profissional 

musicoterapeuta com registro profissional ativo em uma Associação de 

Musicoterapia vinculada à UBAM; 
 

(    ) SIM           (     ) NÃO    (    ) PARCIALMENTE  

 

Caso indique o item parcialmente justifique: 

 

 

b. as disciplinas específicas de musicoterapia são ministradas por docentes 

com formação em musicoterapia e registro profissional ativo em uma 

Associação de Musicoterapia vinculada a UBAM; 

(    ) SIM           (     ) NÃO     

 

c. a instituição prevê teste de habilidade específica em música ou exige 

comprovação de conhecimento musical de seus discentes até o momento 

de iniciar o estágio supervisionado; 
 

(    ) SIM           (     ) NÃO     
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d. o formato do curso é presencial ou semipresencial, compreendendo o 

máximo de 30% da carga horária no formato Educação a Distância (EaD), 

e também garante que todas as disciplinas específicas de Musicoterapia 

são ofertadas na modalidade presencial;  

(    ) SIM           (     ) NÃO    

 

e. as disciplinas de musicoterapia compreendem no mínimo 50% da carga 

horária total do curso;  

(    ) SIM           (     ) NÃO     

 

f. a instituição prevê a carga horária mínima de 60 horas para estágio 

obrigatório em musicoterapia e 20 horas para supervisão de estágio em 

musicoterapia;  

(    ) SIM           (     ) NÃO    

 

g. a instituição prevê a obrigatoriedade de Trabalho de Conclusão de Curso 

(TCC);  
 

(    ) SIM           (     ) NÃO        
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Segunda fase – análise quantitativa documental 

 

Após apreciação criteriosa dos documentos enviados, se todos os itens foram 

contemplados prosseguiremos para a segunda fase, quantitativa. Caso um dos 

requisitos acima não tenha sido preenchido a Instituição terá o prazo de seis 

meses para regularizar a documentação. Extrapolado esse período será 

necessário abrir novo pedido de avaliação do curso. 

Para a segunda fase de avaliação preencha o formulário abaixo com a 

indicação numérica até o quantitativo indicado. Ao final, apresente a soma 

total.  

 

1. Formato do Curso (0,5) - Presencial ou Semipresencial 

(Máximo de 30% da carga horária no formato EaD e disciplinas 

específicas de Musicoterapia na modalidade presencial).  

Nota (0,5): 
 
 

2. Coordenação Pedagógica e Docência do Curso (0,5) – A 
coordenação pedagógica do curso deve ser realizada por um (a) 
profissional Musicoterapeuta com experiência em docência no 
Ensino Superior. Corpo docente de Musicoterapeutas para as 
disciplinas específicas de musicoterapia. Ambos devem ter o 
registro ativo em uma associação de Musicoterapia vinculada à 
UBAM. 

Nota (0,5): 
 

3. Público Alvo (0,5) - Graduados (bacharel, licenciado e 
tecnólogo - 3 anos) preferencialmente nas áreas de artes, saúde 
e humanidades com conhecimentos musicais, teóricos e práticos.  

Nota (0,5): 
 
 

4. Processo Seletivo para ingresso no curso (0,5) –Entrevista 

(0,1); Análise de Currículo (0,1); comprovação documental de 

conhecimentos teóricos e práticos em música (Comprovante de  

conclusão de Curso técnico em Música ou prova de habilitação 

específica em música no processo seletivo) ou previsão de 

obrigatoriedade de tal comprovação até início de estágio (0,2); 

Prova escrita dissertativa (0,1). 

Nota (0,5):  
 
 

5. Disciplinas ou áreas bases (5,5) -  Musicoterapia (deve 

contemplar no mínimo 50% da grade)- (2,0); Música (1.0); 

Psicopatologia (1.0); Medicina/Ciências da Saúde (1.0); 

Pesquisa/Metodologia (0,5) 
*Considerar a proporcionalidade de cada área na totalidade do curso ao dar a 

nota em cada quesito antes de fazer a soma total da nota 

Nota (5,5): 
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6. Supervisão e Estágio obrigatórios em musicoterapia (1,5) - 

carga horária mínima de 60 horas para atendimento e 20 horas 

para supervisão. (Obrigatório) total 80 horas 

Nota (1,5): 
 

 
 7. Conclusão de curso (1.0) - Previsão obrigatória de realização 

de Trabalho de Conclusão de Curso (monografia ou artigo) 
Nota (1,0): 
 
 

Observações: * Caso a instituição não apresente com clareza a comprovação dos critérios 

acima elencados o quantitativo final poderá ser inferior a oito (8,0). Caso a Nota Final obtida 
seja menor que oito (8.0) o curso será “não recomendado”. 

( ) Recomendado  (    ) Não Recomendado  Nota Final:  
 

 

Brasília-DF,          de                                           de 

 

 

Avaliador: 

Assinatura:                                                                AMT e Nº:    

 

 

 

 


